
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ne ()8, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEp 46.990-fiX)
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0751 3339-2L50 I 2t2g

CoNTRATO DE qRESTAçÃO DE SERy,ÇOS No 12O/2O21FOR-qMSS.

Ref.: D/SPEIúSÁ DE LICITAÇAO 
^to 

OgA2O2lpMSSDt

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE
CELEBRAM ENTRE S' O MUNICíPIO DE SOUTO
SOARES E A EMPRESA GEAR TECNOLOGIA
INDUSTRIAL LTDA.

I - CONTRATANTES: O MUNTCÍq\O DE SOUTO SOÁRES, pessoa Juídica de Direito púbtico
lnterno, com sede na Av. Josê sampaio, no 08, prédio, centro, inscrito no cNpJ/MF sob o n.o
13.922.554/0001-98, doravante denominado 32NTRATANTE e a Empresa GEAR TEcNoLoGtA
INDUSTRIAL LÍDA, inscita no CNPJ sob no 09.294.4rcn001-13, com sede à Rua Manoet
Femandes, 300, Monte Alto/SP, CEP: 15.910-000, representada pelo propietáio, Sr. Luciano
Aparecido Romera, brasilei,o, maior, casado em regime de comunhão parciat de bens, poftador do
CPF no 201.459.608-54 e RG.29.834.542-0 SSP/Sfl rcsidente e domicitiado a Rua Calos Gomes,
14, baino Jadim Paulista t, CEP: 15910400, Monte Atto/Sp, denominado CONTRATADO.

ll - REPRESE /rANrES; Represenfa o 3ONTRATANTE o prcfeito Municipat, sr. ANDRÉ Lattz
sAMPAlo cARDoso, brasileiro, pottador do RG n." 746013930/ssp-BA ssp/BA e cpF n..
916.397.195-04, residente e domiciliado na Rua Gtória sampaio, No 47, centro, nesta cidade.

lll - DA AUToRIzAçAo DA D/SPENSÁ: o prcsente contnto é cetebÊdo em decoríência do
Processo Administrativo no 098/2021 , que faz pafte integrante e complementar deste Contrato, como
se nele esÍivesse contido.

lV - FUNDAMENTO LEGAL: O pesente Contrato é regido petas cláusulas e corr;riçõês nele contidas,
pela Lei 8.666/93, e demais normas legais pertinentes.

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 É obieto deste contrato a contrataçáo de empresa parc aquisição de uma Bomba Centrifuga
Repot, destinada pan instalaçáo em caminhão ptpA de propiedàde desta pêfeitura, pan supir
demanda de abastecimento de água em diversas tocatidades e ações deste Município, de
lrÍelesse da Secretaia de Agicultun e RecuÂos Hídicos.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA oBRtGAçÁo DÁS pÁRrEs

2.1 Além das obrigações resuttantes da obseMância da Lei g.666tg3, sâo
obigações da CONTRATADA'

l_Prestar os seÍwços obieto deste cotúrato, observado as nomÊs e exigências constantes na
Disrynsa de Licitação no 09ef2021pMSSDl a ele vincutado;
ll Comunicar ifiEdiatamente e por escríto a AdministÊçáo Municipal, atnvés da FiscatizaçÁo,
qualquer anormalidade veificada, inclusive de otdem funciona!, pan que sejam adotadaa as
provicáncias de rcgulaização necessáras,.
lll Atender com prontidão as rectamações por pafte do recebdor dos seruiços, objeto do p,esente
contrato.
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lV Manter todas as condições de habititação exigidas na disrF,nsa de licitação: 4



2.2 - Além das obigações rcsultantes da
CONTRATANTE

obseruância da Lei 8.666/93, são obigações da

4.5 - Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura paft correção, o prazo parêt pagamento passará afluir após a sua rcapresentação.

4.6- o pagamenÍo só será ebtuado após a comprovaçáo peto contrato de que se encontÊ em diaco'n suas obigações para com o sistema de seguidadá sociat, mediante .pr;;"ri;çá; drs ceádões
\eegttyas ae Débito parc com as Fazendas 

-rec,,rct, 
Estaduar e Municipar, p"rà 

"o, o FGrs eCeftidáo Negativa de Débitos Trabathistas.

5. DO PREçO E DO REAJITSTE:

5.1 - Os preços deverão ser expressos e/, rêa,s, fixos e ineajustáveis.

,:2 - Figa rêssa/vada a possibilida.de de altenção dos preços, caso ocorra o desequitíbio econômicofrnanceiro do Contrato, confome disposto no Art. AS, aineà:o,aa Lei 5.666^,3.

CLÁUSULA SE)(IA - Do PRAzo

o pnzo do contrato será aÍé go/ogno21, pdendo ser prcflogado mediante acon.,o entÊ afu
//q

§ffi

I Cumpirtodos os compromissos financeiros assurrldos com a CONTRATADA;
ll Notificar, formal e tempestivamefie, a CONTRATADA sobre as inegutaidades obseyadas no
cu mpi mento deste Co ntrí,\o.
lll Notificar a ))NTRATADA por escito e com antecebncia, sobre multas, penalidades e
quaisquer débitos de sua responsa tidade;
lv Aplicar as sanções administdtivas contratuais peftinentes, em caso de inadimptemento.

GLAUSULA TERCETRA - FORMA DE AGCUçÃO DOS SERy,ÇOS

3.1 A contntada prestaé os servços definido pela contratante nos /oca,s, compreendendo no
Procêsso de Dispensa de Licitação no oggao2lpMssDt, vinculado a este contrato.

CLÁUSULA QITÀRTA. Do vALoR E coNDIÇÓEs DE PAGAMENT}

4.1. O valor global ora contratado é de R$ 6.707,27 (seis mit, sere@rÍos e seÍê reáls e vinte e sete
centavos), sendo o valor, rclativo aos itens consÍanÍes da proposta do ticitante, conforme proposta em
anexo.

1.2. No valor pacluado esÍáo inclusos Íodos os ttibutos e, ou encatgos sociais, resuftantes da
operação adjudicatóia concluída.

4.i- O pagamento seé efetuado em até 30 (tinta) dias, a contar da efetiva atestação dos setores
competentes sobre a execução dos serurÇos a cada mês vencido, mediante àjrcsentação aa
re s pectiva N ota Fi scal.

4'4 - A Nota FiscaltFatun, deverá _ser emitida peta ticitante vencedora/contratada, obrigatoiamente
com o mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habiitação e daspropostas de preços, bem como da Nota de Empenho;

2

6.1

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEp 4G,990-m0
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: lOTSl 3319-2L5O I 2L28



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990{D0
CNPJ 13.922.s54lm01-98 - Telefax: l075l 333*2150 I 2128

paftes e nos termos da Lei 8.666n3, observando o quanto estabelecido no art. 24, ll, da Lei no
8.666/93.

cLÁusuLA sÉTtMA - REcuRso oFtçAMENTÁRto:

7.í. Ás despesa s deconentes da execução do objeto do presente contrato coreÉo a cargo da
seguinte dotação orça mentáia :

Unidade Orçamentária: 02.11.01 - Secrctaia Municipat de Agic. E Recursos Hídicos.
Projeto/ Atividade: 2072 - Conseruaçáo e Manutenção da Rede de Abastecimento de Água.
Elemento de Despesa: 4490.52 - Equipamentos e Mateial pemanente.
Fonte. 00

8 - CLAUSULA OITAVA. DAS PENALIDADES:

8.í - Nos termos do arÍ. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de O,5% (meio por cento)
sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fomecimento do
objeto deste prcgão, até o limite de 10% (dêz por cento) do vator empenhado.

8.2. Em caso de inexecuçáo total ou parciat do pacluado, em nzáo do descumpimento de gualquer
das condções avençadas, a contrctada ficará sujeita ás segu,nú-.s penatidades nos tetmos do art. 87
da Lei n. 8.666/93:

I - adveftência;
ll - multa de 1(P/o (dez por cento) do valor do contrato,
/// - suspensâ o tempoéia de pafticipar de ticitaçáo e impeüÍr,ento de contratar com a
Administração por píí,zo não supeior a 2 (dois) anos e,
lV - declanção de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administnção pública.

8'3. Quem convocada dentro do prazo de vatidade da sua proposta, náo celebÊr o contrato, deixar
de entregar ou apresentar documentação Ê,lsa exigida para o ceftame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, náo mantiver a proposta, falhar ou Íraudar na éxecução do contâto,
compoftar-se de modo inid1neo ou cometer fraude fiscal, ficaÉ impedida de ticitar é contÊhr com a
união, Estados, Distito Fededl ou Municípios peto prazo de até s (cina) anos, sem prcjuízo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçfus legais.

8.4. As penalidades soraenÍe poderáo ser Êtevadas ou atenuadas peta autoidade competente
aplicando-se o Pincípio da Proporcíonatidade, em razão de circunstâncias fundamentados em faÍos
teais e comprovados, dêsdê que formutadas por escito e no pfttzo máximo de 5 (cínco) dias uteis
da data em que for oficiada a prctensão da Administração no sentido da aplicação àa penà

8.5 - Ás multas de que tnta este capítulo, deveáo ser Êcothidas pelas adjudicatáias em conta
coÍente em agência bancáia devidamente credenciada peto município no pnzo máximo de 0S (cinco)
a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobnda judiciatmenie.

8.6 - Ás multas de que tÊta este capítuto, setáo descontadas do pagamento eventualmente devido
pela_ Administraçáo ou na impossíbitidadF- de ser feito o desconto, tecolhida peta adjudicatáia em
conta conente em agência bancária devidaÍEnte crcderrciada pelo município no prazo-máximo de Os
(cinco) dias a conlar da notificaçáo, ou quaúo for o caso, cobndo iudiciatmente. 

'
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SOUTO

CLÁUSULA No.NA. DA REsc,sÁo ààNTRATUAL

9.1 ' A rescisão contÊtual podera ser determinada por ato unilaterat e esctito da AdministraçÁo, nos
casos enumeÊdos nos rrcisos /, Xll e XVll do art. 78 da Lei Fedent no 8_666193;

cLÁustJLA DÉC\MA - DA PUBLTCAçAO

1O.1. Dento do prazo legal, contado dê sua ass,naÍu ra, o CONTRATANTE provi&rrciará a
publicqáo de rcsumo deste ContÊto na imprensa ofrcial do município.

CLÁUSULA DÉàIMA PRIME//RA. DA ÚIGÊNC;IA

11 .1 . O prcsente Contrato vigorará do dia 20nTf2O21 a 3On9f2O21 .

CLÁUSULA DÉàIMA SEGUNDÀ- DA FIscALIzAçÁo Do C1NTRAT1:

A prcstação de serulços deste contÊto seá fiscalizada por servidor designado por esta
AdministÉçáo Municipal, atnvés de poftaia publicada no Diáio Ofrciat do Município.

CLAUSULA DÉCI'IATERCEIRA. DO FORO

12.1. Fica eleito o Foro desta Comarca pan diimir questõês orurdas desÍê ContÊto.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as qua,s
fonm lida e assinadas pelas pa es contÊtantes, na p,esença de duas testemunhas.
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